
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AÇÃO CAUTELAR Nº 0001675-82.2015.815.0000
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
REQUERENTE: Romualdo Dias de Carvalho e outro.
ADVOGADO: Giordano Loureiro Cavalcanti Grillo e outro.
REQUERIDO: Josemar Sales e outro.
ADVOGADO: Helio Almeida Diniz e outro.

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL. AÇÃO  CAUTELAR 
INOMINADA.  PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO. 
POSTERIOR  DECISÃO  DO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO 
RECEBENDO  O APELO EM SEU  DUPLO EFEITO. 
PERDA  SUPERVENIENTE  DO  OBJETO.  AÇÃO 
EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

- Recebido  o  apelo  em  seu  duplo  efeito  a  que  se 
pretendia,  através  da  cautelar,  emprestar  efeito 
suspensivo,  impõe-se  a  extinção  do  feito  sem 
resolução de mérito por perda superveniente de objeto. 

VISTOS, 

Cuida-se de "Ação Cautelar Inominada com Pedido de Liminar" 
judicializada por  ROMUALDO DIAS DE CARVALHO e VERÔNICA FARIAS 
DE  FIGUEIREDO  em  face  de  JOSEMAR  SALES  e  ZÉLIA  RÉGIS 
MONTENEGRO  SALES,  sob  o  argumento  de  que,  nos  autos  da  "Ação 
Declaratória  de  Rescisão  Contratual  c/c  Reivindicatória  e  Indenização  por 
Danos Morais e Materiais", movida pelos ora requeridos, o juízo de primeiro 
grau teria acolhido o pedido autoral e determinou a desocupação do imóvel no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais).

Assim, pugnou pela concessão de medida liminar, no sentido de 
ver  atribuído  efeito  suspensivo  ao  recurso  de  apelação  interposto,  até  o 
julgamento do apelo e, no mérito, a procedência do pedido.

É o relatório. 

Ação Cautelar Nº 0001675-82.2015.815.0000                                                                         1



FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, observo que o requerente ajuizou a presente ação 
cautelar buscando fosse atribuído o duplo efeito no recebimento do recurso de 
apelação por ele interposto. 

Contudo,  o  juízo  de  primeiro  grau  comunicou  nos  autos  da 
presente  demanda  que  a  "Ação  Declaratória  de  Rescisão  Contratual  c/c 
Reivindicatória  e  Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais", –  Proc.  n. 
200.2009.039.962-8, movido em face dos ora requerentes se encontra em fase 
recursal  e  o  recurso  de  apelação  fora  recebido  em ambos  os  efeitos  (fls. 
183/185). Desse modo, restou prejudicada a presente medida cautelar. 

Com efeito,  recebido  o  apelo  em seu  duplo  efeito  a  que  se 
pretendia,  através  da  cautelar,  emprestar  efeito  suspensivo,  impõe-se  a 
extinção do feito sem resolução de mérito por perda superveniente de objeto.

Incide, portanto, o disposto no art. 462, do Código de Processo 
Civil: 

"Se,  depois  da  propositura  da  ação,  algum  fato  constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, 
caberá  ao  juiz  tomá-lo  em  consideração,  de  ofício  ou  a 
requerimento da parte, no momento de proferir sentença". 

Nesse sentido:

MEDIDA CAUTELAR - PRETENSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 
A RECURSO - JULGAMENTO SUPERVENIENTE - PERDA DE 
OBJETO  -  PEDIDO  PREJUDICADO  -  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO. 1 -  O julgamento do recurso ao qual a medida 
acautelatória visava emprestar efeito suspensivo, implica a 
perda de objeto da medida cautelar. 2 - Ação Cautelar extinta, 
com fundamento no art. 34, XI, do RISTJ, em razão da perda 
superveniente  do  objeto.  (STJ  -  AgRg  na  MC:  22365  GO 
2014/0040364-2,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de 
Julgamento:  22/04/2014,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de 
Publicação: DJe 29/05/2014)

MEDIDA CAUTELAR.  EFEITO  SUSPENSIVO.  JULGAMENTO 
DO  RECURSO  ESPECIAL.PERDA  SUPERVENIENTE  DO 
OBJETO DA CAUTELAR. 1. Ajuizada medida cautelar com o 
fim de ser atribuído efeito suspensivo a recurso especial, o 
julgamento  do  recurso  inviabiliza  o  processamento  do 
pedido naquela medida veiculado, mesmo que se trate de 
decisão ainda não transitada em julgado. 2. É que em caso 
de  provimento  do  recurso,  são  os  efeitos  dessa  decisão  que 
passam a vigorar, em razão da substitutividade. Caso contrário, 
na  hipótese  de  improvimento,  o  bom direito  da  parte  não  foi 
demonstrado  em sede  de  cognição  exauriente,  não  havendo, 
pois,falar em concessão de medida cautelar para atribuir efeito 
suspensivo  ao  recurso  especial,  mediante  cognição  não-
exauriente típica das tutelas de urgência. 3. Agravo regimental 
não provido. (STJ - AgRg na MC: 18341 AM 2011/0190549-2, 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
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13/09/2011,  T4 -  QUARTA TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
16/09/2011).

MEDIDA  CAUTELAR  Nº  17.418  -  PR  (2010/0184620-1) 
RELATOR  :  MINISTRO  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA 
REQUERENTE  :  GOOGLE  BRASIL  INTERNET  LTDA 
ADVOGADOS  :  EDUARDO  LUIZ  BROCK  SOLANO  DE 
CAMARGO  E  OUTRO  (S)  ADVOGADA  :  CAROLINE 
SCHOBBENHAUS  REQUERIDO  :  ELIZABETE  BRASIL  DOS 
SANTOS  REQUERIDO  :  ELAINE  CRISTINA  DE  SOUZA 
DECISÃO Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, 
proposta  por  GOOGLE  BRASIL  INTERNET  LTDA.,  sendo 
requeridas  ELIZABETE  BRASIL  DOS  SANTOS  e  ELAINE 
CRISTINA  DE  SOUZA,  objetivando  a  concessão  de  efeito 
suspensivo  ao  REsp  nº  1.178.782/PR.  A  medida  liminar  foi 
deferida  em  decisão  da  lavra  do  Desembargador  Convocado 
Vasco  Della  Giustina  (e-STJ  fls.  225-229).  É  o  relatório. 
DECIDO. O pedido está prejudicado em virtude do julgamento 
do recurso especial vinculado à presente medida cautelar. Nesse 
sentido:  "PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.  RECEBIMENTO 
COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA 
CAUTELAR.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  A 
RECURSO  ESPECIAL  E  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RECURSOS  JULGADOS.  MEDIDA  CAUTELAR 
PREJUDICADA.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO"  .  (RCDESP na  MC  17.238/MA,  Rel.  Ministro 
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA, 
julgado em 04/11/2010, DJe 12/11/2010) "MEDIDA CAUTELAR. 
ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  A  RECURSO 
ESPECIAL. JULGAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL. PERDA 
DE OBJETO. MEDIDA CAUTELAR JULGADA PREJUDICADA. 
1.  Realizado  o  julgamento,  nesta  Corte  Superior,  dos 
recursos especiais (REsp n.º 1.047.117/PE e 1.047.825) a que 
se pretendia, pela presente medida cautelar,  atribuir efeito 
suspensivo, verifica-se a perda superveniente do objeto da 
mesma,  o  que  prejudica  o  seu  exame (Precedentes:  MC 
12.012/RS,  Rel.  Min.  JORGE SCARTEZZINI,  Rel.  p/  Acórdão 
Min.  HÉLIO  QUAGLIA  BARBOSA,  QUARTA  TURMA,  DJ 
26/11/2007;  e  AgRg  na  MC 10.252/MT,  Rel.  Ministra  NANCY 
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  DJ  11/06/2007)  2.  Medida 
Cautelar  prejudicada"  .  (MC 14.688/PE,  Rel.  Ministro  VASCO 
DELLA  GIUSTINA  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO 
TJ/RS),  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  06/10/2009,  DJe 
26/11/2009) "MEDIDA CAUTELAR - PRETENSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO  A  RECURSO  -  JULGAMENTO 
SUPERVENIENTE  -  PERDA  DE  OBJETO  -  PEDIDO 
PREJUDICADO  -  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  I  -  O 
julgamento do recurso ao qual a medida acautelatória visava 
emprestar efeito suspensivo, implica a perda de objeto da 
medida cautelar. II - Ação Cautelar extinta, com fundamento no 
art.  34,  XI,  do  RISTJ,  em  razão  da  perda  superveniente  do 
objeto".  (MC  12.071/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA,  julgado  em 04/11/2008,  DJe  28/11/2008) 
Ante o exposto, julgo prejudicada a medida cautelar. Publique-
se.  Intimem-se.  Brasília-DF,  23  de  março  de  2015.  Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator)
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Desse  modo,  reconheço  a  perda  do  objeto,  revelando-se 
desnecessária a análise da questão em apreço. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do art.  267, Inciso VI, do Código 
de Processo Civil, julgo EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO.  

Condeno  os  autores  ao  pagamento  das  custas  processuais, 
ressalvando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, vez que beneficiários 
da gratuidade judiciária. 

P.I.

João Pessoa, 14 de agosto de 2015.

Desembargador  José Aurélio da Cruz
RELATOR
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